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Dep.  Administração                  L    E     |=,-+ Nft    /4qg
Iogradouro  públ ico.Dà  denominaçao   a

o  povo  do  Município  de  ubá'   por  seLJS  representantes  decretou,

e  eu,   em  seu  nome,   sanciono  a  seguinte   lei:

Art.   ig   -Passa  a  denominar-se  Rua   Luiz  Médice,   a  atuai   Rua

Um   (1)   do  Bajrro  Peluso,   nes±a  cidade  e  que   até  o  presente  momento  áin-

da  não  tem  denominação  oficiai    instituída  eiB   iei:

Art.   2£  -  Fica  o  Poder  Executivo  encarregado  de  mandtitconfec-

cionar  as  piacas   indicativas,   bem  como  comunicar  à  Empresa  Brasiieira  de

Correios  e  Teiégrafos.
Art.   39  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,   entrando  eÊ

rl
ta   lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao   .
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